
LEI N'? 1.147, I. ;~.
DE 18 DE JUNHO DE 1986

"Reconhece de Utilidade Pública
o Centro Comunitáriq Lena Tup·
p&n".

A CÂ!MARA MUN'ICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SIEUS RE
PB,E8ENTANTES LEGAIS D'ECRJE

i TÁE EU SAlNC[ONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 ~ Fica reconhecido de
Utilidade Pública o Centro Comuni
tário Leria Tuppan, com sede à Rua
Coro·neI Monteiro de Barros. 534,~rr.
Austin, 19 distrito.

Art. 2Q - A presente Lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo-
sições em contrário. .

Prefeitura Municipal de Nova Igtiaçu,
18 de junho de ·1986
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